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RESUMO

O presente artigo pretende estabelecer um elo entre o princípio da dignidade da pessoa humana e o direito 
ao reconhecimento da identidade pessoal, com abordagem de alguns instrumentos de proteção, espe-
cialmente os extrajudiciais, a exemplo dos provimentos do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Como 
metodologia, utilizam-se o método indutivo para abordagem e a técnica de pesquisa bibliográfica na área 
doutrinária e de legislação sobre identidade, identidade humana, reconhecimento e direito ao reconheci-
mento da identidade pessoal, levando em consideração os conceitos, a natureza e os dados sobre esse 
reconhecimento no Brasil. Estabelece-se, assim, vínculo com o princípio do acesso à justiça e o princípio 
da dignidade da pessoa humana. A pesquisa bibliográfica decorreu de dados levantados sobre o tema no 
período de março a junho de 2020 e incidiu, no âmbito do CNJ, prioritariamente, sobre os Provimentos nº 
28/2013, 63/2017, 73/2018, 82/2019 e a Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 3/2012.O resultado obtido a 
partir dessas considerações é uma análise crítica sobre a efetividade desses instrumentos de proteção 
extrajudiciais, com o objetivo de contribuir para a consecução dos direitos fundamentais do acesso à jus-
tiça e da dignidade da pessoa humana.
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ABSTRACT

This article sought to establish a link between the principle of the dignity of the human person and the right 
to recognition of personal identity, addressing some protection instruments, especially extrajudicial ones, 
such as the provisions of the National Council of Justice. An inductive method will be used to approach it, 
presenting an overview of the technique of bibliographic research, doctrine and legislation on the right to 
personal identity recognition, with concepts, nature and data on this recognition in Brazil, establishing a link 
with the principle of access to justice and on the principle of human dignity. Based on these considerations, 
a critical analysis will be carried out on the effectiveness of these extrajudicial protection instruments, with 
the objective of contributing to the realization of the fundamental rights of access to justice and the dignity 
of the human person.

Keywords: Human dignity. Personal identity. Extrajudicial protection.

INTRODUÇÃO

Desde a pré-história, a datar do momento em que o homem passou a se aglomerar e 
surgiram as primeiras comunidades, os indivíduos passaram a procurar formas de se identi-
ficar, de modo a criar uma identidade pessoal própria, a se individualizar.

Segundo Calissi(2016), 

A identidade é um termo de reconhecimento perante o “outro” e termo de 
autoconhecimento. De um lado, a pessoa existe porque é composta inter-
namente como manifestação de sua mente, de seu pensamento, mas existe, 
também, socialmente, porque percebida pelo “outro”. Assim, a identidade é 
o conhecimento do sujeito a partir de si mesmo e a partir do outro. (CALISSI, 
2016, p. 115)

O direito à identificação pessoal ultrapassa os limites clássicos do Direito Privado e 
do Direito Público, de modo que devemos protegê-lo de maneira interdisciplinar, em juízo 
ou fora dele, seja de forma repressiva, ao corrigir danos à identidade, seja de forma fomen-
tadora, ao divulgar e instigar a proteção a esse direito. Nesse segmento, estão os direitos 
ao nome, à identidade cultural, a conhecer as próprias origens e à liberdade de orientação 
sexual, entre outros (KONDER, 2018). O direito ao nome e à identidade exigem assentos ofi-
ciais substanciais e hígidos, podem proteger uma cultura, a exemplo das etnias indígenas, 
referendam uma origem genética, bem como reclassificam o sexo como condição autoper-
cebida ou autodeclarada, no caso de pessoa  transgênero. 

Segundo o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE, 2019), na região norte, 
a cobertura do Registro Civil de Pessoas Naturais é de apenas 87,5% enquanto em todas 
as demais regiões do país supera 93,1%. Os mais atingidos com subregistro são indígenas, 
população em situação de rua, trabalhadores rurais e população LGBTT, o que se traduz em 
um abalo à dignidade da pessoa humana(INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTA-
TÍSTICA, 2019).

Erros e omissões nos assentos de registros públicos de nascimento, casamento e óbito 
junto aos cartórios do registro civil de pessoas naturais são comuns, o que inviabiliza ou 
retarda também o exercício de direitos como à moradia, de ir e vir, patrimonial e outros servi-
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ços públicos. Logo, há necessidade de buscar fomento de atividades que possibilitem tornar 
eficaz a entrega desses direitos fundamentais que garantem o exercício da cidadania.

Recentemente, o Supremo Tribunal Federal (STF), na Ação Direta de Inconstitucionali-
dade (ADI)nº 4275, autorizou a alteração de registro civil de nascimento ou casamento para 
adaptar a realidade declarada da pessoa transgênero. E o Conselho Nacional de Justiça 
(CNJ) editou vários provimentos, facultando registros e retificações extrajudiciais pelos car-
tórios de registro civil de pessoas naturais3, a indicar, em ambas as situações, a primazia pelo 
direito à dignidade dos cidadãos.

Este artigo pretende justificar o reconhecimento do direito à identidade pessoal como 
um direito fundamental, com base no princípio da dignidade da pessoa humana, norte orien-
tador na Constituição Federal brasileira. A partir dos direitos da personalidade, estabeleceu-
-seconexão com o direito à identidade pessoal com a finalidade de afirmar que é um direito 
que deve receber tutela judicial ou extrajudicial, sempre à luz do princípio da dignidade da 
pessoa humana.

Outro enfoque foi o acesso à justiça plena para concretização desses direitos, o que foi 
feito explorando princípios constitucionais, leis e atos administrativos do CNJ. Para a análise 
do tema, adotou-se o método de abordagem indutivo, por necessidade de comprovação de 
que o direito à identidade pessoal e sua respectiva tutela são direitos fundamentais e de que 
a conclusão está baseada em princípios constitucionais e em valores éticos. Como técnica 
de estudo(métodos de procedimentos), utilizou-se a pesquisa bibliográfica, doutrinária e de 
legislação, já que o tema em estudo tem relação com esses elementos de pesquisa.

O texto estrutura-se, além desta introdução, em três partes. Na primeira, abordam-se 
direito à dignidade da pessoal humana, conceitos e normatização internacional e interna e 
principiologia. Na segunda, abordam-se identidade, identidade humana, reconhecimento e 
direito à identidade pessoal sob a ótica doutrinária e constitucional, estabelecendo-se con-
ceitos e sua natureza jurídica. Na terceira, são feitas considerações sobre instrumentos de 
proteção judicial e extrajudicial desses direitos com base na lei e em normas técnicas emi-
tidas pelo CNJ, com enfoque no acesso à justiça e na duração razoável do processo, dando 
destaque às medidas positivas e negativas para ampliação de tutela ao direito à identidade 
e citando, em tópico específico, o caso concreto da ADI nº 4275 e do Provimento nº 73/2018 
do CNJ.

Pretende-se com este trabalho contribuir para aprofundar os conhecimentos sociais do 
direito, na medida em que são discutidos ensinamentos sobre direitos humanos, princípios 
constitucionais da dignidade da pessoa humana e meios de acesso à justiça a partir da res-
posta extrajudicial.

3 Provimentos nº 28, 63, 73 e 82 do CNJ
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2. CONSIDERAÇÕES ACERCA DA 
DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA

A Declaração Universal de Direitos Humanos estabelece, na parte preambular, que “o 
reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da família humana e de seus 
direitos iguais e inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo”, e, 
no seu art.1º, que “todas os seres humanos nascem livres e iguais em dignidade e direitos” 
(NAÇÕES UNIDAS BRASIL, 1948, p. 2).

Para Piovesan (2019), a Declaração de 1948 introduz a concepção contemporânea de 
direitos humanos, enfatizada pela universalidade e pela indivisibilidade. Universalidade por-
que clama pela extensão universal dos direitos humanos sob a crença de que a condição de 
pessoa é o requisito único para a titularidade de direitos; e indivisibilidade porque a garantia 
dos direitos civis e políticos é condição para a observância dos direitos sociais, econômicos 
e culturais e vice-versa.

Os direitos humanos consistem em um conjunto de direitos considerado indispensá-
vel para uma vida humana pautada na liberdade, na igualdade e na dignidade. Enfatizam, 
mais, que a dignidade da pessoa humana é uma categoria jurídica que, por estar na origem 
de todos os direitos humanos, confere-lhes conteúdo ético e dá unidade axiológica a um 
sistema jurídico, fornecendo um substrato material para que os direitos possam florescer. 
Logo, o conceito de dignidade humana é polissêmico e aberto, em permanente processo de 
desenvolvimento e construção (RAMOS, 2020).

A dignidade da pessoa humana foi colacionada no artigo 1º da Constituição Federal de 
1988 (CF/88) enquanto fundamento da República Federativa do Brasil, sendo princípio sin-
gular e irradiador do texto constitucional. Bulos (2018) assevera que a dignidade da pessoa 
humana é diretriz cogente para desenho do Estado, determinando-lhe o modo e forma de 
ser, e que garante unidade constitucional e baliza interpretações para a tomada de decisões.

Sobre o princípio da dignidade da pessoa humana, o autor ainda destaca que:

[...] este vetor agrega em torno de si a unanimidade dos direitos e garan-
tias fundamentais do homem, expresso na Constituição de 1988. Quando o 
Texto Maior proclama a dignidade da pessoa humana, esta consagrando um 
imperativo de justiça social, um valor constitucional supremo. [...] Seu aca-
tamento representa a vitória contra a intolerância, o preconceito, a exclusão 
social, a ignorância e a opressão. A dignidade humana reflete, portanto, um 
conjunto de valores civilizatórios incorporados ao patrimônio do homem.[...] 
Notório é o caráter instrumental do princípio, afinal ele propicia o acesso à 
justiça de quem se sentir prejudicado pela sua inobservância.(BULOS, 2018, 
p. 513)

Na filosofia, temos a corrente kantiana, que defende ser o homem o fim em si mesmo e 
que a dignidade humana se funda na capacidade humana de propor fins e, não apenas, auto-
nomia. É dizer, todos os seres humanos têm dignidade, independentemente de sua condição, 
de modo que, devemos respeitar a humanidade, sempre, como fim em si mesmo e nunca, 
meramente, como meio (KANT, 2009). A dignidade humana existe como meta finalística em 
favor da humanidade, como regra moral e um “dever-ser” necessário e universal. As pessoas 
têm, sempre, dignidade.
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Para Reale, “o homem não é uma simples entidade psicofísica ou biológica, redutível a 
um conjunto de fatos explicados pela Psicologia, pela Física, pela Anatomia, pela Biologia”. O 
autor continua o pensamento, afirmando que nele existe algo que representa a possibilidade 
de inovação e superação. O homem representa algo que é um acréscimo à natureza como 
instaurador de novos objetos do conhecimento, como no ato constitutivo de novas formas 
de vida (REALE, 2002, p. 211). 

É claro, o elo que liga a dignidade da pessoa humana ao direito de identidade pessoal, 
como forma de estabelecer os anseios de pertencimento, seja pertencimento individual do 
ser ao seu mundo particular, seja pertencimento coletivo, a um contexto cultural(CALISSI, 
2016).

Desse modo, a dignidade da pessoa humana reforça que o direito à identidade pessoal 
deve ser aperfeiçoado como meta humanitária, com vistas à plena realização do homem 
como fim em sim mesmo.

3. O DIREITO À IDENTIDADE PESSOAL

As relações sociais são ordenadas por normas e princípios, que objetivam, não somente, 
protegê-los como assegurar-lhes direitos e impor-lhes deveres.

Urge estabelecer os conceitos de identidade, identidade humana, identificação e reco-
nhecimento. Em medicina legal, a antropologia forense fixa que a identidade é “o conjunto de 
caracteres próprios e exclusivos das pessoas, dos animais, das coisas, dos objetos. É a soma 
de sinais, marcas e caracteres positivos ou negativos que, no conjunto, individualizam o ser 
humano ou uma coisa, distinguindo-os dos demais”(CROCE JR., 2011, p. 63).

Cumpre distinguir identidade humana e identificação. Para Croce Júnior(2011), identi-
dade humana é “o conjunto de característicos pessoais e peculiares que diferencia o indi-
víduo dos outros e lhe confere uma situação temporoespacial específica e status social 
único enquanto identificação é a determinação da identidade, ou seja, da individualidade. É a 
demarcação da individualidade”.

França(2015) distingue reconhecimento e identificação, ao dizer que o primeiro significa 
apenas o ato de certificar-se, conhecer de novo, admitir como certo ou afirmar conhecer; e 
identificação consiste em um conjunto de meios científicos ou técnicas específicas empre-
gados para que se obtenha a identidade.

Num viés psicológico, Jacques (1998apud HOGEMANN; MOURA, 2018) sustenta que a 
identidade pessoal é a maneira pela qual as pessoas enxergam a si mesmas e está intima-
mente relacionada à própria imagem, ao passo que, sob um olhar sociológico, é um cons-
truir-se por meio do processo de socialização, que se dá até a morte.

A Declaração sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos (DUGHDH) garante, em 
seu art. 1º, que “o genoma humano tem subjacente a unidade fundamental de todos os mem-
bros da família humana, bem como reconhecimento de sua inerente dignidade e diversidade. 
Em sentido simbólico, constitui o patrimônio da Humanidade”. A identidade pessoal, sob 
esse viés, passa pela determinação da origem genética, conferindo a característica a todos 
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aqueles que pertencem à espécie humana, e, no particular, expressa os caracteres do patri-
mônio genético individualizador recebido dos pais, na concepção, fundamental para a plena 
integridade psíquica (UNESCO, 1997). 

Evidenciado que a identidade humana é um conjunto de caracteres pessoais encontrado 
pelo processo de identificação, que é o meio para demarcá-la, é de se consignar que a identi-
dade da pessoa humana deve ser encarada como necessidade psicológica, social, individual, 
cultural e genética.

O contexto da dignidade da pessoa humana expressa que, o homem é o centro, de modo 
que, o indivíduo exista, mas, de forma digna, com sua identidade, suas diferenças e sua cul-
tura, e que o Estado possibilite meios para essa realização. Emerge da dignidade da pessoa 
humana, o direito à identidade pessoal, também reconhecida pela Declaração Universal dos 
Direitos Humanos em seu artigo 6º, que dispõe que, “todo ser humano tem o direito de ser, 
em todos os lugares, reconhecido como pessoa perante a lei” (NAÇÕES UNIDAS BRASIL, 
1948, p. 6).

Muito embora o reconhecimento ao direito à identidade pessoal não se restrinja ao reco-
nhecimento do direito a ter nome, parte-se aqui desse elemento para levar em consideração 
as demais necessidades, pois deve-se garantir que se agreguem ao nome, direito nato e per-
sonalíssimo, as necessidades psicológicas, sociais, individuais, culturais e genéticas.

Um dos elementos da identidade pessoal é o nome. A partir da coerente e oportuna 
classificação doutrinaria de Orlando Gomes(2019) para a discussão em tela, há, em resumo, 
três teorias principais para explicar a natureza jurídica do direito ao nome civil: teoria da pro-
priedade, teoria do Estado e teoria do direito da personalidade. 

A primeira entende que o nome é natureza patrimonial de que goza o sujeito de forma 
absoluta. A segunda defende que o nome é um fato protegido pela ordem jurídica. E a ter-
ceira, sobre a qual será dedicada maior explanação neste artigo, estabelece que o nome per-
tence aos direitos da personalidade, teoria adotada pelo atual Código Civil Brasileiro.

O reconhecimento da identidade pessoal passa pela existência pessoal e social, de 
modo que cada pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome, 
conforme propõe o artigo 10 do Código Civil. Trata-se de direitos da personalidade, com pre-
visão no Livro I, Título I, Capítulo II do Código Civil Brasileiro.

Para Almeida (2017), devemos

Recompor a sistemática atinente à tutela do nome à luz do princípio da 
dignidade da pessoa humana significa concretizar uma qualificação civil 
condizente com uma real individualização perante si e seus semelhantes. 
Em outras palavras, o nome deve servir, enquanto signo distintivo exterior 
e visível de individualização, como uma expressão concreta do princípio da 
dignidade da pessoa humana. (ALMEIDA, 2017, p. 1.153)

Konder (2018) vem conceituando que:

O direito à identidade pessoal deve dar guarida à construção coletiva e dia-
lógica das identidades, protegendo o próprio processo pelo qual as identi-
dades se constroem intersubjetivamente [...] é imprescindível recorrer aos 
desenvolvimentos científicos da psicologia, da antropologia e da sociologia, 
e ainda, dentro do direito, aos estudos da filosofia do direito, do direito cons-
titucional e, claro, do direito civil. (KONDER, 2018, p. 4-5)
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Ser titular de direito da personalidade é garantia de que o indivíduo possa ter um nome, 
um caractere específico e um distintivo. Essa individualização exige, na sua formatação, ele-
mentos que reflitam sua satisfação e respeitabilidade, sem que haja exposição ao ridículo ou 
constrangimento pessoal e, ainda, possa expressar suas origens, sua cultura e sua maneira 
de se perceber no cosmo. A necessidade de estabelecer reconhecimento pessoal e social 
fez que a identidade pessoal ganhasse corpo, com matrizes normativas que assegurem sua 
proteção.

O reconhecimento como pessoa, individual ou socialmente, concretiza-se como direito 
da personalidade, que nasce com o ser humano e reflete na necessidade de defesa substan-
cial perante a sociedade, com garantias de instrumentos eficazes para essa proteção.

3.1 A PROTEÇÃO DO DIREITO À IDENTIDADE: UMA ANÁLISE 
A PARTIR DOS INSTRUMENTOS EXTRAJUDICIAIS

Como roteiro lógico e equilibrado, onde há estabelecimento de direitos, deve haver, 
seguramente, meios de proteção. Não adianta estabelecer direitos sem regras de proteção.

A defesa dos direitos à identidade pessoal, nos mais variados aspectos–  nome civil, 
adaptação do nome ao sexo biológico, inclusão ao nome dos aspectos culturais de um povo, 
nome dos pais biológicos, direito a ter o registro do nome oficialmente, bem como suas reti-
ficações ou alterações– somente é possível se o cidadão tiver o pleno acesso à justiça.

No plano internacional existem pactos e convenções, que corroboram o escopo do 
princípio do acesso à justiça e a inafastabilidade da jurisdição, a exemplo da Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, nos termos do artigo 10, da Convenção Europeia para a Sal-
vaguarda dos Direitos do Homem e das Liberdades Fundamentais, de acordo artigo 6º, 1,  do 
Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos, nos termos do artigo 14, 1 e da Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica, nos termos do artigo 8º, 1. A 
Constituição Federal brasileira expressa que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judi-
ciário, lesão ou ameaça de lesão, nos termos do artigo 5º, XXXV.

No Brasil, a Lei de Registros Públicos, Lei nº 6.015/73, orienta o serviço estatal com-
prometido com a autenticidade, a segurança e a eficácia dos atos jurídicos; Um dos papéis 
desse serviço é o registro civil de pessoas naturais, a exemplo de nascimento, emancipa-
ções, casamentos e óbitos. Essa lei veio para corporificar o direito existencial, corrigir falhas 
e, sobretudo, garantir meios para obtenção da cidadania.

Para que possam cumprir, correta e eficientemente o dever de velar pela validade e eficá-
cia, publicidade e segurança dos negócios. Os registradores devem ter amplo conhecimento 
do Direito Privado e de aspectos do Direito Público, por isso são considerados profissionais 
do direito. Tanto isso é verdade que a lei lhes confere o dever funcional de se manterem atu-
alizados no tocante às matérias de lei e aos correspondentes regulamentos administrativos 
que digam respeito à sua atividade, pondera Loureiro(2018).

A proteção dos direitos da personalidade dá-se em vários campos do ordenamento jurí-
dico e poderá ser realizada de forma preventiva ou repressiva, haja vista a previsão constitu-
cional do princípio da inafastabilidade da jurisdição. A tutela preventiva abrange, logicamente, 
o caráter promocional dessa defesa.
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A tutela à identificação pessoal, amparada por lei ou normas técnicas, pode ser proces-
sada pela via judicial ou extrajudicial. Atende ao caráter preventivo, repressivo ou promocio-
nal do direito à identidade pessoal, de modo que seja um instrumento capaz de ser utilizado 
por todos, com plena eficácia em resultados desejados pelos interessados. Preservam-se, 
assim, a dignidade da pessoa humana, o acesso à justiça e a celeridade de tramitação pro-
cessual.

A tutela judicial do direito à identidade pessoal é sempre possível para que se possa 
obter, entre outros, modificação, alteração ou retificação de nome, alteração ou supressão de 
prenome, correção de dados primários ou acessórios do registro civil de nascimento, óbito 
ou casamento.Visa a atender ao princípio da realidade fática entre o assento no registro e 
o indivíduo que o ostenta e prescinde de exaurimento das vias extrajudiciais. Logo, judi-
cialmente, pode-se pleitear a defesa dos direitos à identidade que seja autorizada pela via 
administrativa(extrajudicial).

Loureiro (2018) entende que, em regra, o nome goza de imutabilidade, mas exemplifica 
a permissão da modificação para retificações ou alteração do registro civil de pessoas natu-
rais nos casos de alteração do gênero, conforme propõe artigo 58 da Lei nº 6015/73, com 
interpretação dada pela ADI 4275(STF). 

Como medida de tutela correta e eficaz, a Emenda Constitucional nº 45/2004 estabele-
ceu a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramita-
ção, como propõe artigo 5º, LXXVIII, da CF/88,  de modo a assegurar a dignidade da pessoa 
humana na prestação jurisdicional, bem como criou o CNJ, órgão máximo administrativo do 
Poder Judiciário nacional. O Código de Processo Civil (CPC), em seu artigo 4º, como ênfase 
ao acesso à justiça, fez coro à Emenda Constitucional nº 55/2004, trazendo idêntica dispo-
sição.

Acerca da tutela extrajudicial, com a criação do CNJ, possibilitou-se a edição de vários 
atos normativos como provimentos e resoluções, autorizando a proteção do direito à identi-
dade por meio de pedido extrajudicial diretamente pelo interessado aos cartórios de registro 
civil de pessoas naturais.

Nesse ponto, constata-se a efetiva e necessária atuação do CNJ para obtenção, sem 
necessidade de intervenção de um juiz de direito nem de um membro do Ministério Público, 
de alteração, modificação ou retificação registral. O exercício do direito de petição para 
defesa de direitos pessoais pode ser direto, sem advogado, sem defensor público ou sem 
procurador.

A medida desjudicializante é a expressão da facilitação do acesso à justiça e teve tam-
bém fundamentos técnicos, jurisprudenciais e gerencial, do Poder Judiciário, mas sempre 
mirando a dignidade do cidadão e sua plena harmonização com sua ordem existencial onto-
lógica. A tutela extrajudicial pode ser albergada, entre outros, a partir dos provimentos do 
CNJ. 

Assim, tem-se o provimento, que trata do registro tardio de nascimento por oficial do 
registro civil de pessoas naturais (Prov. nº 28/2013); o que dispõe sobre o registro de nasci-
mento e emissão da respectiva certidão dos filhos havidos por reprodução assistida por ofi-
cial de registro civil de pessoas naturais (Prov. nº 63/2017); o provimento sobre a averbação 
da alteração do prenome e do gênero nos assentos de nascimento e casamento de pessoa 



Aloísio Alencar Bolwerk e Neuton Jardim dos Santos

R
EV

IS
T

A 
M

ER
IT

U
M

 •
 v.

15
 •

 n
.4

 •
 p

. 6
0-

75
 •

 2
02

0

68

transgênero no registro civil de pessoas naturais (Prov. nº 73/2018); o Provimento nº 82, que 
dispõe sobre procedimento e averbação no registro de nascimento e no de casamento dos 
filhos e alteração do nome do genitor e dá outras providências; e, ainda, a Resolução Con-
junta CNJ/CNMP nº 3, de 19 de abril de 2012, que possibilita o registro civil dos indígenas.

No Provimento nº 28, por exemplo, procura-se combater, sobremaneira, a ocorrência do 
subregistro civil de nascimento no Brasil que, na Região Norte, representa 12,5% dos nasci-
mentos (INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, 2019), dando-se possibi-
lidade direta aos interessados de ter corporificada a sua existência e o seu pertencimento, 
perante a sociedade, deixando-se de viver na invisibilidade. É o provimento que regula o 
registro de nascimento extemporâneo, ou seja, fora do prazo.

O Provimento nº 73, consequência do julgamento pelo STF da ADInº 4275, – que autori-
zou a alteração de registro civil de nascimento ou casamento para adaptar à realidade decla-
rada da pessoa transgênero–, permite que o interessado, sem processo judicial e  parecer 
do Ministério Público, possa averbar diretamente no cartório, o seu direito fundamental à 
identidade de gênero, estabelecendo a realidade do sexo psicológico. Privilegiou-se a reali-
dade autopercebida como forma de garantir o princípio fundamental da dignidade da pessoa 
humana e o efetivo acesso à justiça.

O registro civil de indígena não integrado é facultativo. No entanto, a identidade cultural 
dos povos indígenas é fomentada também pela Resolução Conjunta CNJ/CNMP nº 3, de 19 
de abril de 2012, de modo a possibilitar registros civis dos indígenas também pela via extra-
judicial.

Recentemente, foi editado o Provimento nº82/2019, que facilitou, sobremaneira, a vida 
das pessoas que tiveram alterações no nome dos genitores ao incluírem o patronímico do 
cônjuge em razão de casamento, assim como de separação ou de divórcio. Esse provi-
mento permitiu que as pessoas pudessem voltar a usar nome de solteira–(o), possibilitando 
averbação desse acréscimo no assento de nascimento dos filhos para refletir o atual nome 
dos pais, bem como averbar a alteração do nome dos pais, quando voltar nome de solteiro 
(decote patronímico do cônjuge pelo casamento). Isso será possível, doravante, diretamente 
no cartório de registro civil, nos termos da referida resolução.

Exemplo de aplicação do Provimento nº 82/2019 é que, havendo divórcio ou separação 
judicial e o cônjuge voltar a usar nome de solteiro, poderá postular modificação no assento 
de nascimentos dos filhos, alterando nome da mãe ou do pai, modificado pelo divórcio ou 
pela separação judicial, sem ordem judicial, para adaptar à realidade atual do status dos 
pais. Igual postulação foi permitida, em caso de morte de um dos cônjuges, em que poderá 
pedir o cônjuge sobrevivente que volte a usar o nome de solteiro(a), diretamente em cartório, 
onde foi feito assento do casamento, sem ordem judicial nem parecer do Ministério Público.

Elencam-se tais provimentos como demonstração de que, os princípios da dignidade 
humana e da cidadania são guias das políticas e de acesso à justiça. Contudo, é notório 
que, a justiça, ainda que mais acessível, como se vê, pode ter entraves diante do sistema 
de custeio das atividades dos cartórios extrajudiciais no país, já que, os oficiais e tabeliães 
não são remunerados pelo Poder Judiciário, sendo tal incumbência de quem solicitar o ser-
viço delegado, de acordo com lei de emolumentos da cada unidade da Federação. Perquire-
-se, portanto, a afetividade normativa dessas políticas de proteção diante da necessidade de 
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pagamento de emolumentos pelos usuários hipossuficientes, como propõe artigo 28 da Lei 
nº 8.935/94.

Nessa circunstância, a gratuidade dos atos às pessoas declaradamente pobres perante 
os cartórios revela-se também um instrumento de eficiência para garantia da tutela plena 
do direito à identidade. A Cártula Federal, conforme artigo 5º, LXXVII, estabeleceu que são 
gratuitos, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. 

Para regulamentar a norma constitucional de eficácia contida e garantir desenvolvi-
mento social, o Brasil editou a Lei nº 9.534/97, estabelecendo o seu art. 1º que“são gratuitos 
os atos necessários ao exercício da cidadania, assim considerados: [...] o registro civil de 
nascimento e o de óbito, bem como a primeira certidão respectiva”. Tais normas, segura-
mente, facilitam o acesso ao serviço de registro civil de pessoas naturais e podem diminuir o 
subregistro civil de nascimentos.

Muitas são as causas, por exemplo, que levam ao subregistro civil de nascimento. Gui-
marães (2015) cita, entre outras, desinformação, descaso, desconhecimento. Córcova (1998) 
faz referência à opacidade do direito e propõe informar que, entre o direito e seu destinatário 
(homem comum), há uma barreira opaca, que não é transparente, tornando-se o homem 
comum sem possibilidades de absorção da mensagem e dos sentidos do direito, bem como 
de utilização dos instrumentos de que poderia se beneficiar.

A ausência de acesso à informação de políticas de ensino e divulgação dos direitos da 
cidadania contribui para travar o acesso pleno aos instrumentos quegarantemplena satisfa-
ção dos direitos humanos, especialmente da proteção da identidade pessoal.

A ineficácia ou insuficiência das medidas desjudicializantes pode comprometer o acesso 
à justiça, de modo que devemos discutir meios de sua maior incidência, seja difundindo-as, 
seja com medidas de orientação.

Para Cappelletti (1988), a acepção de acesso à justiça tem finalidades básicas de como 
o sistema jurídico deve ser igualmente acessível a todos e de que, os resultados produzi-
dos precisam ser individual e socialmente justos. Além disso, o autor defende que, acesso à 
justiça pode, portanto, ser considerado como requisito fundamental de um sistema jurídico 
moderno e igualitário que pretende garantir, e, não apenas, proclamar direitos de todos.

Diante disso, as retificações ou alterações extrajudiciais do registro civil das pessoas 
naturais surge como paradigma para complementação do modelo judicial nas Varas de 
Registros Públicos, superando as limitações destas, pois se apresentam como instrumento 
de resolução extrajudicial de conflito baseado na dignidade da pessoa humana e na célere 
duração do processo, na inclusão social, buscando-se a harmonização do acesso à justiça.

3.2 O CASO DA ADI Nº 4275 E DO PROVIMENTO Nº 73/2018 DO 
CNJ: UMA ANÁLISE CONCRETA DE DOMÍNIO PÚBLICO

Com objetivo de demonstrar a força da proteção dos direitos da identidade pessoal, 
citamos o julgamento da ADI nº 4275, de 1º março de 2018, pela qual o STF entendeu ser 
possível a alteração de nome e gênero no assento de registro civil diretamente nos cartórios 
de registro civil de pessoas naturais, mesmo sem a realização de procedimento cirúrgico de 
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redesignação de sexo, sem apresentação de laudos médicos ou psicológicos e sem necessi-
dade de processo judicial e parecer do Ministério Público.

A ação foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da República com objetivo de se estabelecer 
uma interpretação, conforme a Constituição Federal, do art. 58 da Lei nº 6.015/73, que trata 
da possibilidade de alteração do nome e do prenome.

O Poder Judiciário brasileiro, com essa interpretação, deu um passo histórico para a 
valorização da identidade de gênero e autodeclarada por pessoa transgênero, de modo a 
dar-lhes dignidade na sua identificação pessoal e psicológica, podendo ostentar, em seus 
documentos, o que realmente sentem no seu psíquico e na sua realidade social, observável 
por todos.

As razões do julgamento foram orientadas pelo princípio basilar da dignidade da pessoa 
humana, direito a uma ordem jurídica inclusiva, à autoidentificação, não discriminação por 
orientação de sexo ou gênero, liberdade e igualdade.

Como ponderaram Menezes e Lins(2020)

Parte-se da premissa de que a pessoa humana é livre no processo de desen-
volvimento de sua personalidade e, consequentemente, na sua afirmação 
identitária. Reitera-se que o gênero não é uma condição biológica inata, cris-
talizada nos determinantes do sexo cariotípico. Resulta de uma construção 
subjetiva ao longo da vida, que deve ser acatada como uma manifestação da 
personalidade, a ser reconhecida pelo Estado e respeitada pela sociedade, 
independentemente de ‘qualquer’ readequação corporal do sexo genético. 
Por isso, não é demais destacar que a identidade de gênero em desacordo 
com o sexo biológico não constitui efeito patológico a ser corrigido, nem um 
desvio moral a ser repreendido. (MENEZES; LINS, 2020, p. 18)

Logo após o julgamento pelo STF, ocorreu um vácuo normativo nacional sobre como 
esses pedidos administrativos seriam feitos junto aos cartórios. Isso se deu por três meses 
da data do julgamento, quando então o CNJ editou o Provimento nº 73, de 28 de junho de 
2018, com base no poder de orientação e estabelecimento de normas técnicas, com o passo 
a passo para, enfim, uniformizar os pedidos dos interessados em todo o país.

O Provimento nº 73 exige, para efetuar averbação de prenome e gênero, idade mínima de 
18 anos, comparecimento ao cartório de registro civil de pessoas naturais, bem com requi-
sitos obrigatórios e facultativos. Dentre os documentos obrigatórios, estão documentos 
pessoais do interessado, comprovante de endereço, certidão do distribuidor cível, criminal e 
execução criminal do local da residência dos últimos cinco anos (estadual e federal), certidão 
dos tabelionatos de protestos, da Justiça Eleitoral e do Trabalho, do local da residência dos 
últimos cinco anos e certidão da Justiça Militar, se for o caso. Como documentos facultati-
vos, laudos médicos e pareceres psicológicos que atestem a transexualidade/travestilidade 
e a realização de cirurgia de redesignação de sexo.

Muito comemorada a chegada da normatização, mas sem comprovação de efetividade 
abrangente que contemplasse uma considerável gama de transgênero, especialmente pela 
dificuldade na obtenção da gratuidade nos cartórios de registro civil de pessoas naturais, já 
que a maioria dos potenciais interessados sofre com a exclusão social e familiar.

Embora tenha a sua importância para efetivação dos direitos da comunidade transgê-
nero, o Provimento nº 73 poderia ser mais enfático nos fatores da estruturação das fontes 
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de custeio desses serviços, prevendo expressa e diretamente, no documento, a uniformi-
zação e a simplificação de procedimentos, seja nos cartórios, seja na Central de Informa-
ções do Registro Civil(Provimento nº 38/2014 da Corregedoria Nacional de Justiça), para, por 
exemplo, dispensar os interessados de comparecimento direto nos cartórios para formalizar 
o pleito, o que poderia ser feito por procuradores (pessoas físicas, advogados, defensores 
públicos). 

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante das abordagens apresentadas neste artigo, é imperioso reconhecer que, os direi-
tos humanos são necessários para construção de pacto social, estabelecendo um conjunto 
de valores diretivos. Constituem o elemento ético e informativo de todo um sistema jurídico e 
evoluem a cada momento histórico, diante da elevada dinamicidade de seu conteúdo e indis-
pensável para uma vida humana pautada na liberdade, na igualdade e na dignidade

O sistema jurídico tem foco no ser humano e o Estado tem o dever de promover a digni-
dade de seu povo. Foca-se no cidadão. O homem é o centro, seguramente, e convive com as 
estruturas de Estado.

Os direitos humanos, na Constituição Federal brasileira, inserem-se na cláusula de não 
taxatividade para que os fundamentos da República Federativa do Brasil sejam efetivos, e 
aptos a deferir com maior concretude a dignidade da pessoa humana, pois esta é medida 
guia para os intérpretes e poderes, tanto nas relações públicas quanto privadas.

Constata-se que ao ser humano, como fim em si mesmo, deve-se deferir uma identi-
dade, um signo representativo das construções sociais como uma necessidade individual, 
psicológica, social, cultural e genética. Para isso, confere-se um processo de identificação 
que pode ser atestado pelo reconhecimento de uma identidade pessoal.

Um dos elementos importantes da identificação pessoal é o nome, um direito da perso-
nalidade, segundo previsão do Código Civil Brasileiro. Devemos atribuir uma recomposição 
à função do nome, como norte do direito da identidade pessoal, com o fim de conclamar 
necessidades de quem o ostenta, especialmente aos fins psicológicos, como nos casos da 
pessoa transgênero, seja aos fins culturais, no caso de agregação ao nome da etnia indígena 
a que pertence, seja nos casos de reconhecimento e registro tardio para reconhecimento da 
identidade genética do pai biológico.

Fica, com isso, estabelecido que, o direito de identificação pessoal, que no Brasil tem 
a natureza jurídica de direito da personalidade, é a mais lídima expressão dos princípios da 
dignidade da pessoa humana. Ter seu signo, seu pertencimento e suas características psi-
cológicas adaptadas à realidade do seu nome representa condição existencial de paz e har-
monia com seu ser. Deve-se atribuir à identidade pessoal o caráter interdisciplinar, de modo 
a garantir maior satisfação da pessoa humana.

Sobre as tutelas, pode-se agir na defesa preventivamente ou repressivamente. Ao termo 
“preventivamente”, adiciona-se a necessidade de atividade promocional desses direitos, 
mesmo antes de iminência de ameaça de lesão. Evidencia-se que, a qualquer momento 
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pode-selançar mão da tutela judicial desse direito, já que, a Constituição Federal não esta-
beleceu exigência de jurisdição condicionada ao exaurimento das vias administrativas. As 
vias judiciais servem aos interessados, mesmo para os casos em que seja possível a tutela 
pela via extrajudicial, pois se trata de discricionariedade do interessado, como forma de for-
talecimento de proteção e acesso à jurisdição.

Todavia, o surgimento de novos instrumentos extrajudiciais corrobora a defesa dos 
direitos à identidade pessoal. Além do leque, expressamente previsto na Lei de Registros 
Público, tem-se, ainda, a Emenda Constitucional nº 45/2004, que trouxe a garantia da razo-
ável duração do processo e criou o CNJ, órgão administrativo máximo do Poder Judiciário 
nacional.

Com atuação administrativa e reguladora de normas técnicas para cartórios extraju-
diciais, o CNJ possibilitou acesso à justiça, sem necessidade de processo perante um juiz 
nem intervenção do Ministério Público, quando autorizou ao interessado pleitear diretamente 
no cartório de registro civil de pessoas naturais alteração, retificação, averbações de dados 
de assentos registrais pessoais, em franca demonstração do vetor de dignidade da pessoa 
humana.

Em matéria legislativa, conclui-se que, a gratuidade para atos da vida civil, como certi-
dão de nascimento, óbito e a respectiva emissão da primeira via desses atos, revela-se um 
instrumento também capaz de estimular, promover o exercício da cidadania de ter um regis-
tro oficial do nome, inclusive para obtenção de outros direitos, como inscrição eleitoral e na 
Receita Federal, assim como acesso a serviços de saúde e educação.

Contudo, necessário observar que, mesmo com tais medidas extrajudiciais promocio-
nais de direitos humanos, verifica-se que existe, ainda, uma cifra, inclusive, de subregis-
tro civil de nascimento, especialmente na região norte, haja vista a falta de conhecimento e 
desinformação dos direitos básicos para que as pessoas, efetivamente, granjeiem a realiza-
ção dessa garantia.

Expressa-se relevo do julgamento da ADI nº 4275, em que se estabeleceu um caso con-
creto de domínio público, possibilitando aos transgênero a averbação de prenome e gênero 
diretamente em cartório, sem a realização de procedimento cirúrgico de redesignação de 
sexo, sem apresentação de laudos médicos ou psicológicos e sem necessidade de processo 
judicial e parecer do Ministério Público.

Tal julgamento deu origem ao Provimento nº 73/2018 do CNJ, que representa um avanço 
para a concretização do direito ao sexo psicológico, muito embora tenha sido omisso quanta 
à fonte de custeio desses serviços, o que tem trazido dificuldade na obtenção da gratuidade 
nos cartórios de registro civil de pessoas naturais, já que a maioria dos potenciais interes-
sados sofre com a exclusão social e familiar. Além disso, não previu possibilidade de pedido 
por procurador, ao exigir comparecimento pessoal do interessado ao cartório, culminando, 
em certos casos, na impossibilidade de comparecimento e inviabilidade de acesso a esse 
serviço.

Salutar o cumprimento de ensinar os direitos humanos, dialogar com as políticas públi-
cas, com o fim de estabelecer meios efetivos de promoção do direito à identidade, garan-
tindo-se acesso à justiça efetivo, ampliando-se medidas extrajudicializadoras e elevando-se 
a incidência das gratuidades dos serviços de cartórios.
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